
PORTARIA PGR Nº 174 DE 16 DE ABRIL DE 2013  

O  PROCURADOR-GERAL  DA  REPÚBLICA,  no  uso  de  suas  atribuições,  com 
fundamento no art.  66 da Lei  Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o 
disposto no caput do art. 2º da Resolução nº 34, de 16 de fevereiro de 1998, e no art. 1º da Resolução 
nº 42, de 24 de abril de 1998, ambas do Conselho Superior do Ministério Público Federal, resolve:

Designar o Subprocurador-Geral da República MÁRIO PIMENTEL ALBUQUERQUE para 
representar o Ministério Público Federal perante a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(Direito Privado), ficando, assim, incluído na Portaria PGR no 289, de 23 de maio de 2011, publicada 
no D.O.U., Seção II, pág. 41, de 24 de maio de 2011.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS
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